
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(X) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

26/08/2025 

(   ) VENCIDA 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

29/04/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

21/04/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CRF FGTS 
(X) REGULAR 

 
12/04/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

27/08/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(   ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) BALANÇO 22/23 
(X) ATENDE 

(  ) NÃO ATENDE 
  

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X) LICENÇA SANITÁRIA  30/04/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) REGISTRO CONSELHO PROFISSIONAL  ___/___/______ 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(x) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 

 

Nova Friburgo, 12 de maio de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

  

37.502 2024

3 

90.026 2025 

  X 03 04 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de 
Fórmula Infantil, para atender a necessidade do Hospital Maternidade Dr. 
Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa 
IST/ADIS/HV e Farmácia Complementar, pelo período de 01 (um) ano. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.123.772/0002-43
Razão Social: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA
Nome Fantasia: VERTICAL RIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/10/2025 Automática
FGTS 20/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/05/2025
Receita Municipal Validade: 06/07/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/05/2025 11:11 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.123.772/0002-43
Razão Social: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA
Nome Fantasia: VERTICAL RIO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 893.371.401-44 Participação Societária: 95,00%
Nome: RAFAEL BORSOI LEAL
Número do Documento: 01376265491 Órgão Expedidor: DETRAN DF
Data de Expedição: 17/11/2015 Data de Nascimento: 13/08/1977
Filiação Materna: ANGELA BORSOI LEAL
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1671958 Órgão Expedidor: SSP DF
Data de Expedição: 24/09/2004

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
VANESSA GUIMARAES HENRIQUESNome:

713.387.211-00Estrangeiro:

CEP: 71.620-265
Endereço: QUADRA SHIS QL 08 CONJUNTO, 06 - CASA 17 - LAGO SUL
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 35482040
E-mail: contabilidade@verticalsaude.com.br

Emitido em: 12/05/2025 11:14 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 778.377.461-04 Participação Societária: 5,00%
Nome: DANIEL BORBA SANTOS LACERDA
Número do Documento: 3594459 Órgão Expedidor: SSP DF
Data de Expedição: 07/03/2014 Data de Nascimento: 26/01/1978
Filiação Materna: CARMEN MARLI BORBA SANTOS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 3373213 Órgão Expedidor: SSP DF
Data de Expedição: 02/04/2012

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
KARLA LUIZA PINTER LACERDA BORBANome:

693.696.311-00Estrangeiro:

CEP: 71.915-250
Endereço: PRACA BENTEVI QUADRA 105, 501 B - LOTE 05 07 - AGUAS CLARAS
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 99380276
E-mail: contabilidade@verticalsaude.com.br

Emitido em: 12/05/2025 11:14 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 778.377.461-04
Nome: DANIEL BORBA SANTOS

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

06.295.656/0001-65
VERTICAL DF SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL DF 5,00%

17.289.619/0001-60
VIVA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA

VIVA COMERCIO E
IMPORTACAO

5,00%

10.456.298/0001-00
VERTICAL NORDESTE
SOLUCOES PARA SAUDE
LTDA

VERTICAL PE 5,00%

13.123.772/0001-62
VERTICAL RJ SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL RJ 5,00%

10.456.298/0002-83
VERTICAL NORDESTE
SOLUCOES PARA SAUDE
LTDA

VERTICAL BA 5,00%

22.519.998/0001-78
VERTICAL SP SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL SP 5,00%

39.674.989/0001-54
VERTICAL SOLUCOES PARA
SAUDE LTDA

VERTICAL MG 5,00%

13.123.772/0002-43
VERTICAL RJ SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL RIO 5,00%

50.202.452/0001-24
VERTICAL ES SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL ES 5,00%

54.017.161/0001-17
VERTICAL CE SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL CE 5,00%

48.512.291/0001-23
VERTICAL PR SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL PR 5,00%

22.519.998/0002-59
VERTICAL SP SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL SP 5,00%

Emitido em: 12/05/2025 11:16 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 893.371.401-44
Nome: RAFAEL BORSOI LEAL

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

06.295.656/0001-65
VERTICAL DF SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL DF 94,46%

17.289.619/0001-60
VIVA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA

VIVA COMERCIO E
IMPORTACAO

45,02%

10.456.298/0001-00
VERTICAL NORDESTE
SOLUCOES PARA SAUDE
LTDA

VERTICAL PE 95,00%

13.123.772/0001-62
VERTICAL RJ SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL RJ 95,00%

10.456.298/0002-83
VERTICAL NORDESTE
SOLUCOES PARA SAUDE
LTDA

VERTICAL BA 95,00%

22.519.998/0001-78
VERTICAL SP SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL SP 95,00%

39.674.989/0001-54
VERTICAL SOLUCOES PARA
SAUDE LTDA

VERTICAL MG 95,00%

13.123.772/0002-43
VERTICAL RJ SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL RIO 95,00%

50.202.452/0001-24
VERTICAL ES SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL ES 95,00%

54.017.161/0001-17
VERTICAL CE SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL CE 95,00%

48.512.291/0001-23
VERTICAL PR SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL PR 95,00%

43.299.686/0001-76
ORATORIO PARTICIPACOES
E INVESTIMENTOS LTDA

ORATORIO PARTICIPACOES
E INVESTIMENTOS

20,00%

22.519.998/0002-59
VERTICAL SP SOLUCOES
PARA SAUDE LTDA

VERTICAL SP 95,00%

Emitido em: 12/05/2025 11:16 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/05/2025 11:16:55Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 13.123.772/0002-43

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

Rua Francisco de Sousa e M
elo, nº 1590, G

alpão 2, Arm
azém

 135, Bairro Cordovil, Rio de Janeiro, RJ 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 
        

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.502/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de Fórmula Infantil, para atender a 
necessidade do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/ADIS/HV e 
Farmácia Complementar, pelo período de 01 (um) ano.  

 
  

ANEXO – III  

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA  
  

A empresa  VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAUDE LTDA, estabelecida na Rua Francisco de Sousa e Melo, nº 1590, Galpão 2, Armazém 
135, Cordovil, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21.010-410, Telefone: (21) 2490-1851 - Ramal 505 - E-mail: licitacao.rj@verticalsaude.com.br, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.123.772/0002-43, neste ato representada por Rafaela da Rosa Pereira Cavalcante, Procuradora-Gerente 
Comercial, RG 20.963.504-4 (Detran-RJ), CPF 116.039.397-41, residente na Rua Ápia, 766, Casa 01, vila da Penha, Rio de Janeiro, RJ, 
vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.026/2025, em epígrafe, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de Fórmula Infantil, para atender a necessidade do 
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/ADIS/HV e Farmácia 
Complementar, pelo período de 01 (um) ano, conforme segue: 

 

 
 
 
 
 
 
 

  

ITEM 
Nº 

REGISTRO 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 

17 665770112 

Fórmula   infantil   para   lactentes   de   primeira   infância   
destinada   a necessidades   dietoterápicas   com   restrição   a   
lactose,   adicionada   de prebióticos,  nucleotideos  (DHA  e  
ARA),  com  proteínas  extensamente hidrolizadas. 
Apresentação: Lata de 400 g. Referência: PREGOMIN PEPTI. 
Marca: PREGOMIN PEPTI 400G. Fabricante: DANONE. Registro 
ANVISA: 665770112. 

LATA 709 
PREGOMIN 

PEPTI 
400G 

107,00  75.863,00   

Valor total: 75.863,00   

TOTAL POR EXTENSO: Setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais  

   

DADOS BANCÁRIOS: Banco: Itaú / Agência: 1528 / Conta Corrente: 61026-2  
  

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  
  

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2025.  

     
 
 

    

  
         

  
  

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA  

Rafaela da Rosa Pereira Cavalcante  

Procuradora-Gerente Comercial  

CPF: 116.039.397-41  

Identidade: 20.963.504-4 (Detran-RJ)  

RAFAELA DA ROSA 
PEREIRA 
CAVALCANTE:1160393
9741

Assinado de forma digital por 
RAFAELA DA ROSA PEREIRA 
CAVALCANTE:11603939741 
Dados: 2025.05.09 15:44:56 
-03'00'



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
NIRE: 332.0886877-9 Protocolo: 2024/00225888-2 Data do protocolo: 06/03/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/03/2024 SOB O NÚMERO 00006121105 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: EC42EFA1F7CC5B82EEE541F0AA9753EE0265718C4876DFA1F10AA3F7A54051D5
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/11

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006121105 13.123.772/0001-62 Rua Victor Civita 00066 Jacarepagua Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR JORGE PORTELA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

11

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 07/03/2024 e arquivado em 08/03/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0886877-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005612277 - 04/08/2023
NIRE: 33.2.0886877-9
VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 45F59D7D-4193-4E13-97A0-3CDB0553B36A

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00225888-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
024 1 Alteração / Alteração de Filial na UF da Sede

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
NIRE: 332.0886877-9 Protocolo: 2024/00225888-2 Data do protocolo: 06/03/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/03/2024 SOB O NÚMERO 00006121105 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: EC42EFA1F7CC5B82EEE541F0AA9753EE0265718C4876DFA1F10AA3F7A54051D5
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/11



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
NIRE: 332.0886877-9 Protocolo: 2024/00225888-2 Data do protocolo: 06/03/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/03/2024 SOB O NÚMERO 00006121105 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: EC42EFA1F7CC5B82EEE541F0AA9753EE0265718C4876DFA1F10AA3F7A54051D5
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/11

Código 
do Ato

2024/00225888-2

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0886877-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

06/03/2024 10:30:42

JUCERJA
Último arquivamento:

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA

NIRE: 33.2.0886877-9

Boleto(s): 104653731
Hash: 45F59D7D-4193-4E13-97A0-3CDB0553B36A

00005612277 - 04/08/2023

2 0 2 4 / 0 0 2 2 5 8 8 8 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

024 1 Alteração / Alteração de Filial na UF da Sede
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: RAFAEL BORSOI LEAL

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 6132728520

E-mail: rafaelborsoi@me.com

Tipo de documento: Digital
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VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA  

CNPJ/MF nº 13.123.772/0001-62 

NIRE nº 33.2.0886877-9 

 

 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

 

 

Pelo presente instrumento particular: 

 

RAFAEL BORSOI LEAL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, médico, natural de Brasília-DF, nascido em 13/08/1977, filho de José do Patrocínio 

Leal e de Angela Borsoi Leal, portador da CNH registro n° 013.762.654-91, expedida em 

07/11/2012, pelo DETRAN-DF, CPF n° 893.371.401-44, residente e domiciliado na 

SHIS, QL 08, Conjunto 06, Casa 17, Lago Sul, CEP 71.620-265, Brasília - DF; 

  

DANIEL BORBA SANTOS LACERDA, brasileiro, divorciado, comerciante, natural 

de Porto Alegre - RS, nascido em 26/01/1978, filho de Mario Viale Santos e de Carmem 

Marli Borba Santos, portador da CNH 018.586.155-05, expedida em 16/07/1996 pelo 

DETRAN/DF e CPF n° 778.377.461-04, residente e domiciliado na Quadra SHIS QI 03, 

Conjunto 05, Lt 13, Lago Sul, CEP. 71.605-250 - Brasília DF. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade “VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA 

SAÚDE  LTDA”, sob a expressão fantasia de “VERTICAL RJ” com sede na Rua Victor 

Civita nº 66, Bloco 02, Lojas 115 e 116, CEP: 22.775-044, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, 

RJ, inscrita no CNPJ n.º 13.123.772/0001-62 e com seu contrato social registrado e 

arquivado na Junta Comercial do RJ sob o Nire nº 33.2.0886877-9, resolvem de comum 

acordo e na melhor forma de  direito, alterar o seu Contrato Social, conforme as cláusulas 

e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteração do objeto social da filial. A filial da sociedade 

“VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA”, sob a expressão fantasia de 

“VERTICAL RIO”, inscrita no CNPJ nº 13.123.772/0002-43, situada na Rua Francisco 

de Sousa e Melo nº 1590, Galpão 2, Armazém 135, Cordovil, CEP 21.010-410, Rio de 

Janeiro/RJ, passa a ter como objeto social o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 

 

46.39-7-01- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;  

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente;  

46.45-1-01- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios;  

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
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materiais odonto-médico-hospitalares;  

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 

não especializado;  

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente;  

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social 

e posteriores alterações contratuais que não sofrerem modificações por força da presente 

alteração e consolidação contratual. 

 

 

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA  

CNPJ/MF nº 13.123.772/0001-62 

NIRE nº 33.2.0886877-9 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o presente Contrato Social, com a 

seguinte redação: 

 

RAFAEL BORSOI LEAL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, médico, natural de Brasília-DF, nascido em 13/08/1977, filho de José do Patrocínio 

Leal e de Angela Borsoi Leal, portador da CNH registro n° 013.762.654-91, expedida em 

07/11/2012, pelo DETRAN-DF, CPF n° 893.371.401-44, residente e domiciliado na 

SHIS, QL 08, Conjunto 06, Casa 17, Lago Sul, CEP 71.620-265, Brasília - DF; 

 

DANIEL BORBA SANTOS LACERDA, brasileiro, divorciado, comerciante, natural 

de Porto Alegre - RS, nascido em 26/01/1978, filho de Mario Viale Santos e de Carmem 

Marli Borba Santos, portador da CNH 018.586.155-05, expedida em 16/07/1996 pelo 

DETRAN/DF e CPF n° 778.377.461-04, residente e domiciliado na Quadra SHIS QI 03, 

Conjunto 05, Lt 13, Lago Sul, CEP. 71.605-250 - Brasília DF. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade “VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA 

SAÚDE LTDA”, sob a expressão fantasia de “VERTICAL RJ” com sede e domicilio 

na Rua Victor Civita nº 66, Bloco 02, Lojas 115 e 116, CEP: 22.775-044, Jacarepaguá, 

Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ n.º 13.123.772/0001-62 e com seu contrato social 

registrado e arquivado na Junta Comercial do RJ sob o Nire nº 33.2.0886877-9, resolvem 

de comum acordo e na melhor forma de direito, consolidar o seu Contrato Social, 

conforme as cláusulas e condições a seguir: 
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I. 

DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob a denominação social de “VERTICAL 

RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA”, e adota a expressão fantasia de “VERTICAL 

RJ”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Victor Civita 

nº 66, Bloco 02, Lojas 115 e 116, CEP: 22.775-044, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, 

podendo, ainda, a critério da administração, abrir, manter e encerrar filiais, escritórios, 

depósitos e representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 

conferindo-lhes ou não parcelas do capital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes 

atividades econômicas: Comércio atacadista e importação de instrumentos e materiais 

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos 

para alimentação e nutrição enteral e parenteral; Comércio atacadista e importação de 

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio varejista de produtos 

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 

anteriormente; Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares; Representantes comerciais e agentes do comércio 

de mercadorias em geral não especializado. 

 

CLÁUSULA QUINTA. A Sociedade, a critério da administração, poderá abrir, manter e 

encerrar filiais, escritórios, depósitos e representações em qualquer parte do território 

nacional ou no exterior, conferindo-lhes ou não parcelas do capital. 

 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade possui uma filial na Rua Francisco de Sousa e Melo 

nº 1590, Galpão 2, Armazém 135, Cordovil, CEP 21.010-410, Rio de Janeiro/RJ. 

 

Parágrafo Primeiro - A filial tem como objeto social as seguintes atividades 

econômicas:  

46.39- 7/01 – Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;  

47.29-6/99 – Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente;  

46.45-1-01- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios;  

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares;  

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 
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não especializado;  

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente;  

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A filial iniciou suas atividades em 03/01/2022. 

 

 

II. 

CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

divididos em 500.000 (quinhentas mil) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, 

distribuído da seguinte forma: 

 

                SÓCIOS Nº de Quotas % do Capital Social R$ 

DANIEL BORBA SANTOS 

LACERDA 

25.000 5% R$ 25.000,00 

RAFAEL BORSOI LEAL 475.000 95% R$ 475.000,00 

TOTAL 500.000 100% R$500.000,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O capital social acima descrito já está devidamente 

integralizado, sendo que, as possíveis integralizações que vierem a se verificar observarão 

a disposição contida no Parágrafo 2º, do Artigo 1.055 do Código Civil, ou seja, dar-se-ão 

em moeda corrente ou em bens. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –Nos termos do Artigo 1.052 do Código Civil, a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo os sócios 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As 25.000 (vinte e cinco mil) quotas da Sociedade de 

titularidade do sócio Daniel, representativas de 5% (cinco por cento) do capital social da 

Sociedade, bem como todos os direitos inerentes a tais quotas, são objeto de opção de 

compra outorgada ao sócio Rafael, conforme Acordo de Quotistas da Sociedade, 

celebrado em 08 de dezembro de 2022, e não poderão ser cedidas, transferidas, 

renunciadas, gravadas, oneradas ou de qualquer outra forma alienadas em favor de 

quaisquer terceiros, direta ou indiretamente, sem a prévia e expressa autorização, por 

escrito do sócio Rafael. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As quotas da Sociedade estão vinculadas ao Acordo de 
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Quotistas celebrado em 08 de dezembro de 2022, o qual se encontra arquivado na sede 

da Sociedade, para todos os fins e efeitos do artigo 118 da Lei nº 6.404/76. 

 

PARÁGRAFO QUINTO. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas do capital social são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas, transferidas ou por qualquer motivo alienadas ou gravadas de ônus sem a 

observância do disposto no Acordo de Quotistas, arquivado na sede da Sociedade. 

 

III. 

ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA NONA. . A administração da sociedade será exercida pelo Diretor 

DANIEL BORBA SANTOS LACERDA, brasileiro, divorciado, comerciante, natural de 

Porto Alegre - RS, nascido em 26/01/1978, filho de Mario Viale Santos e de Carmem 

Marli Borba Santos, portador da carteira de identidade  n° 3.594.459, expedida em 

07/03/2014 pela SSP/DF e CPF n° 778.377.461-04, residente e domiciliado no SHIS QI 

03, Conjunto 05, Lote 13, Lago Sul, Brasília – DF, CEP: 71.605-250, cabendo-lhe praticar 

todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, observado o disposto no Parágrafo 

Primeiro abaixo, bem como o Acordo de Quotistas da Sociedade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A prática dos atos abaixo relacionados pelo Diretor da 

Sociedade dependerá de prévia aprovação dos Sócios representando a maioria do capital 

social da Sociedade, devendo esta aprovação poderá ser concedida ao Diretor por escrito, 

por meio de carta ou correio eletrônico: 

 

(i) oferecimento de garantias pela Sociedade e/ou a solicitação de garantias 

aos sócios com relação a obrigações próprias e de Terceiros acima de R$ 

100.000,00 (cem mil reais);  

 

(ii) contratação de empréstimos, financiamentos ou assunção de qualquer 

outro tipo de passivo pela Sociedade em montante superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma única transação ou uma série 

de transações; 

 

(iii) realização de investimentos em bolsa de valores pela Sociedade; 

 

(iv) aquisição, arrendamento ou alienação de bens pertencentes ao ativo 

permanente da Sociedade em montante superior a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) em uma única transação ou uma série de transações;  
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(v) celebração ou rescisão de contratos pela Sociedade, excedendo R$ 

1.000.000,00 (hum milhão de reais), individualmente ou, no caso de 

contratos de natureza similar, cujo valor conjunto em um único exercício 

social exceda o valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);  

 

(vi) assinatura de cheques ou realização de retiradas ou transferências e 

movimentações financeiras em nome da Sociedade, tais como TED’s e 

DOC’s, em valor superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em 

uma única operação ou R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma 

série de operações; 

 

(vii) celebração de contratos ou realização de operações com Partes 

Relacionadas em qualquer valor; 

 

(viii) propositura de ação judicial em nome da Sociedade ou a participação, de 

qualquer forma, em quaisquer processos judiciais em que a Sociedade seja 

parte acima de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); 

 

(ix) realização de quaisquer aplicações financeiras consideradas de alto risco, 

tais como operações com derivativos ou títulos ou valores mobiliários 

classificados por agências classificadoras de risco em funcionamento no 

país como de alto risco; e 

 

(x) outorga de procuração para a celebração de qualquer um dos atos contidos 

nesta Cláusula; e 

 

(xi) definição de retirada a título de ¨pró-Labore¨. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Diretor nomeado deverá prestar aos demais sócios, 

contas justificadas de sua administração, e apresentar-lhes o inventário anualmente, bem 

como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O Diretor da Sociedade fará jus a um pró-labore a ser 

aprovado em reunião de Sócios. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. As procurações em nome da sociedade serão outorgadas pelo 

Diretor, observadas as limitações do Parágrafo Primeiro acima, devendo especificar os 

poderes conferidos aos procuradores e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão 

um período de validade limitado. 
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IV. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os lucros líquidos anualmente obtidos terão a aplicação que 

lhes for determinada pelo sócio ou sócios representando a maioria do capital social, 

admitida a distribuição desproporcional à participação de cada um no capital social. 

Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada 

deliberação expressa sobre a sua aplicação. A Sociedade poderá levantar balanços 

mensais, trimestrais ou semestrais, distribuindo os lucros então existentes. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  

 

 

V. 

EXCLUSÃO, FALECIMENTO, RETIRADA E IMPEDIMENTO DE SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A retirada, impedimento, exclusão, ou falência de 

qualquer dos Sócios, não acarretará a dissolução da Sociedade, a qual prosseguirá com os 

demais, a menos que estes, de comum acordo, resolvam liquidá-la. Os haveres do Sócio 

impedido, excluído, ou falido, serão apurados de acordo com os parâmetros previstos no 

Acordo de Quotistas da Sociedade, exceto no caso de dissolução ou liquidação da 

Sociedade, quando será realizada a apuração de haveres dos Sócios, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, salvo se expresso de 

forma diversa no Acordo de Quotistas. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Por decisão dos sócios que representam a maioria do capital 

social, poderá haver exclusão, por justa causa, nos termos do Artigo 1.085 do Código 

Civil, de sócio que, pela prática de ato inegável gravidade, coloque em risco a 

continuidade da empresa, conforme Acordo de Quotistas 

 

 

VI. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 

com observância do Acordo de Quotistas, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) 
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e,supletivamente, da Lei das Sociedades por Ações (Lei n°6.404/76), conforme faculta o 

parágrafo único do artigo 1.053 da lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Diretor declara, sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contras as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro Central da Comarca da Cidade do 

Rio de Janeiro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.” 

 

E estando assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 06 março de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Rafael Borsoi Leal 

_________________________________ 

Daniel Borba Santos Lacerda 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, NIRE 

33.2.0886877-9, PROTOCOLO 2024/00225888-2, ARQUIVADO EM 08/03/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006121105, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

893.371.401-44 RAFAEL BORSOI LEAL

778.377.461-04 DANIEL BORBA SANTOS LACERDA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

08 de março de 2024.

_______________________________
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

11/01/2022

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Nome empresarial

VERTICAL RIO

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

12.340.94-0

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

13.123.772/0002-43

Natureza Jurídica

RUA FRANCISCO DE SOUSA E MELO, 1590 GALPAO:2;ARMZ:135
CORDOVIL - RIO DE JANEIRO RJ 21.010-410

Endereço do estabelecimento

Habilitada 11/01/2022

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

46.39-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

Secundárias
46.18-4/02 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES
46.19-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO
ESPECIALIZADO
46.37-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.45-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
46.64-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
47.29-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

AFR 64.12 - Capital

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 11/01/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 02/01/2025 10:17:31.



Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

1.365.298-8 11/01/2022

  Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

NOME FANTASIA VERTICAL RIO

CPF OU CNPJ 13.123.772/0002-43

ATIVIDADES ECONÔMICAS 210439 - INTERMEDIACAO COMERCIAL   
351016 - GENEROS ALIMENTICIOS-COM ATAC   
351288 - PRODUTOS NATURAIS - COM ATAC   
352063 - MATERIAL CIRURGICO-COM ATAC   
352080 - APAR EQUIP P/USO MEDICO ODONT E HOSPITALAR -COM ATAC   
352110 - INSTRUMENTO E MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR -COM ATAC   
399264 - IMPORTACAO   
433420 - ARTIGOS ALIMENTICIOS-COM VAR   

RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

8

ENDEREÇO COMPLETO RUA FRANCISCO DE S E MELO, 1590, GALPAO 2 ARMAZEM 135 CORDOVIL
21010-900

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 22/03/2024
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 02/01/2025 às 10:12.

02/01/2025, 10:12 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://dief.rio.rj.gov.br/smf/certecweb/imp-fichasc.asp 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 13.123.772/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:04 do dia 27/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2025.
Código de controle da certidão: 4CB7.50E9.36FC.7026
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

3MC3M91MCM

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a VERTICAL RJ 

SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  

13.123.772/0001-62, com endereço no(a) R FRANCISCO DE S E MELO, nº 1590 - GALPÃO 2, ARMAZ. 135 SALA B - RJ 

Cep: 21010-410, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 15/04/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 30/12/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 1249267812

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 820162028

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA
RUA FRANCISCO DE S E MELO     001590     GALPAO 2 ARMAZEM 135
CORDOVIL     RIO DE JANEIRO     21010-410     RJ

CNPJ

13.123.772/0002-43

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1.365.298-8

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2024. HORA: 08:20:01

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.

14/11/2024, 08:19 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  23/10/2024  , em referência ao pedido  332415/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA

CNPJ:

13.123.772/0002-43

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.34094.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: HN97.5210.807T.5232

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 23/10/2024  às  15:20:25.4

Esta certidão tem validade até  21/04/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 23/10/2024  às  15:23:24.7



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

02-2025/2752263
4c0001abbb12f63bcfdc98557f5c2f86

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 28/02/2025 ÀS 17:08:07

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

13.123.772 Ativo

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA

29/05/2025



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.123.772/0002-43
Razão

Social: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

Endereço: R FRANCISCO DE SOUSA E MELO 1590 GALPAO 2 ARMZ 13 / CORDOVIL /
RIO DE JANEIRO / RJ / 21010-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031406221923758444

Informação obtida em 18/03/2025 09:26:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/03/2025, 09:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.123.772/0002-43
Certidão nº: 12015639/2025
Expedição: 28/02/2025, às 17:20:56
Validade: 27/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.123.772/0002-43, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nº do Pedido:

25022118242901

CERTIDÃO INTERDIÇÃO E TUTELA

C E R T I D Ã O     N E G A T I V A 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório,
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada
(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo
22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da
instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às
Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº 11.101,
de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome VERTICAL RJ SOLUÇÕES
PARA SAÚDE LTDA, CPF/CNPJ 13.123.772/0002-43. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de
Janeiro,aos vinte e cinco (25) dias do mês de fevereiro (2)  de dois mil e vinte e cinco (2025). Emolumentos:
Tab.21 Item II + FUNARPEN 6% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + RESSAG + ISS -
TOTAL R$ = 193,79. Eu, Rodrigo Cesar Faria da Silva - Escrevente, Mat. 94.20421, assino. 

Finalidade: Licitacao

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 149/2023, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015 

CNS nº: 08870-8
1º Registro Civil de Pessoas Naturais do Rio de Janeiro

- RJ
Nome do Oficial:

 JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II
Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 

21910-295 - Rio de Janeiro - RJ. 

CERP:
4ef8d773-6cf8-4dc3-a82c-6294faf7197b

Para a validação deste documento através do QR Code deverá ser utilizado somente o

aplicativo validador e-cartoriorj, disponível na apple store ou Google Play
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEWQ23387-WPN
Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria
Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de
90 (noventa) dias após a sua emissão. 



 

 

Nº do Talão: 2.174.640                                    CERP:74fba8ae-bb08-46e2-828e-c034f61f8fc0 
 

CERTIDÃO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
 

Nome 

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA 
 

Número do CPF/CNPJ 

13.123.772/0002-43  

 
Matrícula 

0933690155 2025 9 00000 000 0000000 14      

MARIA DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
            CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  nove,  
NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do 
Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda deste serviço,  
desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a Ausência,  artigo 22 
do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, NADA CONSTA em nossos 
arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A 
do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  CONSTA  na presente data,  com referência 
as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  
artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, 
NADA CONSTA na presente data, com referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  
III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  
outrossim,  que  NADA CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  
seguintes da Lei 5.869 de 11 de janeiro   de  1973 c/c Artigo 1.052 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 
2015 - Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  que  em  nossos  arquivos  
iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  data,  com  relação  a 
Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações comunicadas pela Corregedoria  
Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA 
SAÚDE LTDA-CNPJ: 13.123.772/0002-43. O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, vinte 
e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  TAB_6_2= R$133,30= EMOL.: R$133,30 + SELO:R$2,71 
(LEI Nº9.873/22) + FETJ: R$26,66 (LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$6,66 (LEI Nº 4.664/2005) + 
FUNPERJ: R$6,66 (LEI Nº 111/2006) + FUNARPENRJ: R$7,99 (LEI Nº 10.234/2023) +  TAB_6_2(ATOS 
GRATUITOS E PMCMV 2%)=R$2,66 + ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$7,15= TOTAL = R$193,79. Eu 
JANE BARROS DA SILVA LISBOA, Substituta Legal - Cadastro:94-23562 assino pelo Oficial. 
Finalidade:Licitacao 

 

CNS Nº 09.336-9 
2º Ofício do Registro de Interdições e Tutelas 

Rio de Janeiro - RJ 
 

MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
Oficial de Registro Civil 

 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar – Centro 
CEP:20011-001 – Rio de Janeiro - RJ   

 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Rio de Janeiro - RJ, 25/02/2025. 

 

 
 
 

 

 
 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEWI 50820 FUY 
Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/ 
 
 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do 
TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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2o. Ofício do Registro de Distribuição

946433
13/06 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2025.4290548.019-1

REQUERIDA EM: 25/02/2025
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITAÇÃO           

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata; demais ações e precatorias distribuídas as Varas Em-
    presariais, bem como, Inqueritos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas
    Criminais ou outras (art.186 da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
VINTE E UM DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E CINCO ATÉ VINTE E UM DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO (21/02/2005 a  21/02/2025) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA Quali
ficação: 13123772000243  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 26/02/2025, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CACB84127-JIL

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.123.772/0001-62

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

NIRE 33208868779

CNPJ 13.123.772/0001-62

Número de Ordem 4

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

18/01/2011

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

210993

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

210993

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2B.88.C2.2C.4C.92.67.92.56.0D.52.21.18.59.A8.C0.D1.E0.EE.5B-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.123.772/0001-62

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 20.285.617,82R$ 17.040.145,40

 CIRCULANTE R$ 15.857.275,63R$ 15.359.782,87

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.710.543,06R$ 404.440,79

   CAIXA R$ 1.375,02R$ 641,28

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.605.209,07R$ 363.449,29

   APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 103.958,97R$ 40.350,22

  DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.748.027,92R$ 6.179.663,67

   CLIENTES A RECEBER R$ 5.748.027,92R$ 6.179.663,67

  ESTOQUE DE MERCADORIAS R$ 8.283.522,78R$ 8.696.693,88

   ESTOQUES R$ 8.283.522,78R$ 8.696.693,88

  OUTROS CREDITOS R$ 115.181,87R$ 78.984,53

   ADIANTAMENTOS R$ 0,00R$ 116.266,52

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO

R$ 3.713,60R$ 965,52

   (-) IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 111.468,27R$ (38.247,51)

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.428.342,19R$ 1.680.362,53

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 2.078.686,55R$ 0,00

   TRANSFERENCIAS MATRIZ/FILIAL R$ 720.927,82R$ 0,00

   CREDITOS PARTES RELACIONADAS -
VENDAS ENTRE GRUPO

R$ 1.357.758,73R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 2.349.655,64R$ 1.680.362,53

   BENS MOVEIS R$ 2.392.433,84R$ 2.044.968,61

   (-) (-) DEPRECIACOES / AMORTIZACOES
ACUMULADAS

R$ (725.829,38)R$ (463.498,61)

   DIREITOS DE USO R$ 1.077.344,69R$ 296.677,17

   (-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA
DIREITOS DE USO

R$ (394.293,51)R$ (197.784,64)

PASSIVO R$ 20.285.617,82R$ 17.040.145,40

 CIRCULANTE R$ 6.212.254,54R$ 9.883.081,10

  OBRIGACOES A PAGAR R$ 223.762,54R$ 3.386.001,14

   OBRIGACOES TRABALHISTAS/COM
DIRIGENTES

R$ 56.739,00R$ 53.947,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 36.559,51R$ 34.623,19

   (-) OUTRAS OBRIGACOES COM
PESSOAL A PAGAR

R$ 413,62R$ (0,00)

   (-) SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA
FISICA

R$ 600,01R$ (0,00)

   PROVISOES DE FERIAS E ENCARGOS
SOCIAIS

R$ 129.450,40R$ 114.396,41

   EMPRESTIMOS PARTES RELACIONADAS R$ (0,00)R$ 3.183.034,54

  FORNECEDORES R$ 4.425.872,63R$ 5.374.414,01

   OBRIGACOES COM FORNECEDORES R$ 4.425.872,63R$ 5.374.414,01

  ADTOS RECEBIDOS E OUTRAS
OBRIGACOES

R$ 29.081,64R$ 135,24

   (-) ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 102,00R$ (0,00)

   CREDITOS TRANSITORIOS R$ 28.979,64R$ 135,24

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS/BANCARIAS
A PAGAR

R$ 1.295.615,85R$ 1.034.985,53

   TRIBUTOS A RECOLHER R$ 1.289.180,58R$ 1.030.466,55

   RETENCOES A RECOLHER R$ 6.435,27R$ 4.518,98

  PASSIVOS DE ARRENDAMENTO A
PAGAR

R$ 283.769,78R$ 98.195,16

   PASSIVO DE ARRENDAMENTO A PAGAR R$ 283.769,78R$ 98.195,16

  (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR

R$ (45.847,90)R$ (10.649,98)

   (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR

R$ (45.847,90)R$ (10.649,98)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.360.970,83R$ 18.542,19

  (-) TRANSFERENCIAS MATRIZ/FILIAL R$ 720.927,86R$ (0,00)

   (-) TRANSFERENCIAS MATRIZ/FILIAL R$ 720.927,86R$ (0,00)

  PASSIVO DE ARRENDAMENTO A PAGAR R$ 458.388,01R$ 21.000,00

   PASSIVO DE ARRENDAMENTO A PAGAR R$ 458.388,01R$ 21.000,00

  (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR (LP)

R$ (4.597,64)R$ (2.457,81)

   (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR (LP)

R$ (4.597,64)R$ (2.457,81)

  (-) CREDITO PARTES RELACIONADAS R$ 3.186.252,60R$ (0,00)

   (-) PARTES RELACIONADAS - COMPRAS
ENTRE GRUPO

R$ 425.769,94R$ (0,00)

   (-) EMPRESTIMOS PARTES
RELACIONADAS

R$ 2.760.482,66R$ (0,00)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 9.712.392,45R$ 7.138.522,11

  CAP SOCIAL INTEGRALIZ/ADTO FUTURO
AUMENTO CAPITAL

R$ 9.885.023,63R$ 8.707.023,63

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 500.000,00R$ 500.000,00

   ADTO P/FUTURO AUMENTO CAPITAL R$ 9.385.023,63R$ 8.207.023,63

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (172.631,18)R$ (1.568.501,52)

   (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (172.631,18)R$ (1.568.501,52)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.123.772/0001-62

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITAS OPERACIONAIS R$ 31.170.435,92R$ 24.756.411,86

      (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (6.554.589,16)R$ (4.813.079,87)

     RECEITA LIQUIDA R$ 24.615.846,76R$ 19.943.331,99

     (-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA
(CMV) R$ (16.324.218,23)R$ (14.288.558,18)

    LUCRO BRUTO R$ 8.291.628,53R$ 5.654.773,81

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.006.612,71)R$ (1.627.585,94)

    (-) DESPESAS COM RECEBTO DE CLIENTES R$ (27.359,74)R$ (4.080,00)

    (-) DESPESAS COM OCUPACAO,
UTILIDADES E SERV R$ (324.012,26)R$ (192.461,91)

    (-) DESPESAS COM MANUTENCAO R$ (51.788,25)R$ (42.409,50)

    (-) DESPESAS COM SERVICOS DE
TERCEIROS R$ (1.723.266,96)R$ (1.792.031,73)

    (-) PROPAGANDA PUBLICIDADE E MIDIA
ELETRONIC R$ (38.499,18)R$ (99.188,91)

    (-) OUTROS ALUGUEIS E CESSOES DE USO R$ (274.897,92)R$ (230.715,93)

    (-) OUTROS MATERIAIS R$ (298.783,16)R$ (257.703,75)

    (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (631.115,32)R$ (600.480,89)

    (-) IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (60.373,32)R$ (83.925,42)

    (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (517.072,48)R$ (310.651,25)

    (-) PERDAS DE OUTROS DIREITOS R$ (0,00)R$ (34,98)

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 65.206,38R$ 45.810,00

   LUCRO OPERACIONAL R$ 2.403.053,61R$ 459.313,60

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (84.791,45)R$ (70.590,64)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 21.966,69R$ 13.480,05

  RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ 2.340.228,85R$ 402.203,01

 LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 2.340.228,85R$ 402.203,01

 (-) PROVISAO PARA IRPJ R$ (610.877,43)R$ (480.540,94)

 (-) PROVISAO PARA CSLL R$ (338.887,25)R$ (269.784,86)

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 1.390.464,17R$ (348.122,79)
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.123.772/0001-62

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) ADTO PARA FUTURO ALMENTO DE CAPITAL

(R$) PREJUIZOS ACUMULADOS (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 500.000,00 8.207.023,63 (-)1.568.501,52 7.138.522,11
ADIANTAMENTO PARA FUTURO ALMENTO DE CAPITAL 1.178.000,00 1.390.464,17 2.568.464,17
AJUSTE EXERCICIOS ANTERIORES 5.406,17 5.406,17
Saldo Final em 31.12.2022 500.000,00 9.385.023,63 (-)172.631,18 9.712.392,45
Notas
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DESCRIÇAO FÓRMULA ÍNDICE

    ATIVO CIRCULANTE    

PASSIVO CIRCULANTE

     ATIVO CIRC + REAL. LONGO PRAZO     15.857.275,63 + 2.078.686,55

PASSIVO CIRC + PASSIVO N CIRCULANTE 9.883.081,10 + 18.542,19

               ATIVO TOTAL               

PASSIVO CIRC. + PASSIVO N CIRCULANTE 6.212.254,54 + 4.360.970,83

VERTICAL RIO COM PRODS MEDICOS LTDA
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SZEREMETA:03331501980
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Dados: 2023.05.29 15:14:57 -03'00'
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Assinado de forma digital por DANIEL 
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Dados: 2023.05.29 15:15:19 -03'00'
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 13.123.772/0001-62

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

NIRE 33208868779

CNPJ 13.123.772/0001-62

Número de Ordem 5

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

18/01/2011

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

267981

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

267981

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 13.123.772/0001-62

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 31.396.958,19R$ 20.285.617,82

 CIRCULANTE R$ 18.943.132,89R$ 15.857.275,63

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.592.787,29R$ 1.710.543,06

   CAIXA R$ 3.424,96R$ 1.375,02

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.141.422,68R$ 1.605.209,07

   APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 447.939,65R$ 103.958,97

  DUPLICATAS A RECEBER R$ 7.215.590,79R$ 5.748.027,92

   CLIENTES A RECEBER R$ 7.215.590,79R$ 5.748.027,92

  ESTOQUE DE MERCADORIAS R$ 9.783.168,23R$ 8.283.522,78

   ESTOQUES R$ 9.783.168,23R$ 8.283.522,78

  OUTROS CREDITOS R$ 351.586,58R$ 115.181,87

   ADIANTAMENTOS R$ 8.400,54R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO

R$ 0,00R$ 3.713,60

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 343.186,04R$ 111.468,27

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 12.453.825,30R$ 4.428.342,19

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 10.390.281,90R$ 2.078.686,55

   PARTES RELACIONADAS - OPERACOES
DE MUTUO

R$ 1.279.846,83R$ 0,00

   TRANSFERENCIAS MATRIZ/FILIAL R$ 7.646.285,87R$ 720.927,82

   CREDITOS PARTES RELACIONADAS -
VENDAS ENTRE GRUPO

R$ 1.464.149,20R$ 1.357.758,73

  IMOBILIZADO R$ 2.063.543,40R$ 2.349.655,64

   BENS MOVEIS R$ 2.418.731,05R$ 2.392.433,84

   (-) (-) DEPRECIACOES / AMORTIZACOES
ACUMULADAS

R$ (1.049.431,83)R$ (725.829,38)

   DIREITOS DE USO R$ 1.373.562,40R$ 1.077.344,69

   (-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA
DIREITOS DE USO

R$ (679.318,22)R$ (394.293,51)

PASSIVO R$ 31.396.958,19R$ 20.285.617,82

 CIRCULANTE R$ 5.989.864,20R$ 6.212.254,54

  OBRIGACOES A PAGAR R$ 287.644,39R$ 223.762,54

   OBRIGACOES TRABALHISTAS/COM
DIRIGENTES

R$ 67.679,00R$ 56.739,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 47.373,95R$ 36.559,51

   OUTRAS OBRIGACOES COM PESSOAL A
PAGAR

R$ (0,00)R$ 413,62

   SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA
FISICA

R$ 1.652,73R$ 600,01

   PROVISOES DE FERIAS E ENCARGOS
SOCIAIS

R$ 170.938,71R$ 129.450,40

  FORNECEDORES R$ 4.011.956,01R$ 4.425.872,63

   OBRIGACOES COM FORNECEDORES R$ 4.011.956,01R$ 4.425.872,63

  ADTOS RECEBIDOS E OUTRAS
OBRIGACOES

R$ 23.961,21R$ 29.081,64

   ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 3.379,00R$ 102,00

   CREDITOS TRANSITORIOS R$ 20.582,21R$ 28.979,64

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS/BANCARIAS
A PAGAR

R$ 1.345.418,45R$ 1.295.615,85

   TRIBUTOS A RECOLHER R$ 1.338.878,30R$ 1.289.180,58

   RETENCOES A RECOLHER R$ 6.540,15R$ 6.435,27

  PASSIVOS DE ARRENDAMENTO A
PAGAR

R$ 377.197,34R$ 283.769,78

   PASSIVO DE ARRENDAMENTO A PAGAR R$ 377.197,34R$ 283.769,78

  (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR

R$ (56.313,20)R$ (45.847,90)

   (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR

R$ (56.313,20)R$ (45.847,90)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 9.230.741,41R$ 4.360.970,83

  TRANSFERENCIAS MATRIZ/FILIAL R$ 7.646.521,19R$ 720.927,86

   TRANSFERENCIAS MATRIZ/FILIAL R$ 7.646.521,19R$ 720.927,86

  PASSIVO DE ARRENDAMENTO A PAGAR R$ 412.059,97R$ 458.388,01

   PASSIVO DE ARRENDAMENTO A PAGAR R$ 412.059,97R$ 458.388,01

  (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR (LP)

R$ (52.287,11)R$ (4.597,64)

   (-) RETIFICADORA PASSIVO DE
ARRENDAMENTO A PAGAR (LP)

R$ (52.287,11)R$ (4.597,64)

  CREDITO PARTES RELACIONADAS R$ 1.224.447,36R$ 3.186.252,60

   PARTES RELACIONADAS - COMPRAS
ENTRE GRUPO

R$ 333.068,92R$ 425.769,94

   EMPRESTIMOS PARTES RELACIONADAS R$ 891.378,44R$ 2.760.482,66

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 16.176.352,58R$ 9.712.392,45

  CAP SOCIAL INTEGRALIZ/ADTO FUTURO
AUMENTO CAPITAL

R$ 10.570.023,63R$ 9.885.023,63

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 500.000,00R$ 500.000,00

   ADTO P/FUTURO AUMENTO CAPITAL R$ 10.070.023,63R$ 9.385.023,63

  (-) RESERVA DE LUCROS R$ 5.606.328,95R$ (0,00)

   (-) RESERVA DE LUCROS R$ 5.606.328,95R$ (0,00)

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (0,00)R$ (172.631,18)

   (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (0,00)R$ (172.631,18)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 13.123.772/0001-62

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITAS OPERACIONAIS R$ 36.101.106,36R$ 31.170.435,92

     (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (6.780.381,44)R$ (6.554.589,16)

    RECEITA LIQUIDA R$ 29.320.724,92R$ 24.615.846,76

    (-) CUSTO DA MERCARDORIA VENDIDA
(CMV) R$ (15.975.070,30)R$ (16.324.218,23)

   LUCRO BRUTO R$ 13.345.654,62R$ 8.291.628,53

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.200.711,19)R$ (2.006.612,71)

   (-) DESPESAS COM RECEBTO DE CLIENTES R$ (24.907,79)R$ (27.359,74)

   (-) DESPESAS COM OCUPACAO,
UTILIDADES E SERV R$ (398.073,89)R$ (324.012,26)

   (-) DESPESAS COM MANUTENCAO R$ (44.024,08)R$ (51.788,25)

   (-) DESPESAS COM SERVICOS DE
TERCEIROS R$ (1.696.847,47)R$ (1.723.266,96)

   (-) PROPAGANDA PUBLICIDADE E MIDIA
ELETRONIC R$ (56.559,78)R$ (38.499,18)

   (-) OUTROS ALUGUEIS E CESSOES DE USO R$ (382.340,42)R$ (274.897,92)

   (-) OUTROS MATERIAIS R$ (325.188,06)R$ (298.783,16)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (522.244,04)R$ (631.115,32)

   (-) IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (314.428,22)R$ (60.373,32)

   (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (608.627,16)R$ (517.072,48)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 227.808,71R$ 65.206,38

  LUCRO OPERACIONAL R$ 6.999.511,23R$ 2.403.053,61

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (78.465,25)R$ (84.791,45)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 62.370,46R$ 21.966,69

  (-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (16.094,79)R$ 2.340.228,85

 LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.983.416,44R$ 2.340.228,85

 (-) PROVISAO PARA IRPJ R$ (734.558,73)R$ (610.877,43)

 (-) PROVISAO PARA CSLL R$ (408.664,30)R$ (338.887,25)

 (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (58.676,76)R$ 0,00

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 5.781.516,65R$ 1.390.464,11
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21/01/2025 Não

Administrador 77837746104
DANIEL BORBA

SANTOS
LACERDA:77837746104

118732272324226904
714372450573975118

02

27/05/2024 a
27/05/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

D8.8D.5E.87.AA.00.35.A0.2C.F1.07.50.
15.8C.AB.CA.01.12.FD.51-3 em às31/05/2024 11:10:37

32.D2.CC.EA.A0.7D.51.A5
5F.5F.06.20.74.DB.67.46

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



DESCRIÇAO FÓRMULA ÍNDICE

    ATIVO CIRCULANTE    
PASSIVO CIRCULANTE

     ATIVO CIRC + REAL. LONGO PRAZO     18.943.132,89 + 10.390.281,90
PASSIVO CIRC + PASSIVO N CIRCULANTE 5.989.864,20 + 9.230.741,41

               ATIVO TOTAL               
PASSIVO CIRC. + PASSIVO N CIRCULANTE 5.989.864,20 + 9.230.741,41

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
DANIEL BORBA SANTOS LACERDA

CPF: 778.377.461-04
SÓCIO ADMINISTRADOR

JUSSARA SPAK SZEREMETA
CRC 046631/O - DF

CONTADORA

18.943.132,89
5.989.864,20

VALORES

31.396.958,19

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
CNPJ. 13.123.772/0001-62
ÍNDICES EM 31/12/2023

LIQUIDEZ CORRENTE

LIQUIDEZ GERAL

SOLVÊNCIA GERAL

3,16%

1,92%

2,06%

VERTICAL RJ SOLUCOES 
PARA SAUDE 
LTDA:13123772000162

Assinado de forma digital por 
VERTICAL RJ SOLUCOES PARA 
SAUDE LTDA:13123772000162 
Dados: 2024.05.31 13:27:16 -03'00'

JUSSARA SPAK 
SZEREMETA:0333150
1980

Assinado de forma digital por 
JUSSARA SPAK 
SZEREMETA:03331501980 
Dados: 2024.05.31 13:28:39 -03'00'

























IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Inscrição Municipal: 13652988 CNPJ: 13.123.772/0002-43

Razão Social: VERTICAL RJ SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

Endereço: RUA FRANCISCO DE S E MELO, 1590 GALPAO 2 ARMAZEM 135 - CORDOVIL, 
CEP: 21010-410, Rio de Janeiro - RJ

210439 - INTERMEDIACAO COMERCIAL

351016 - GENEROS ALIMENTICIOS-COM ATAC

351288 - PRODUTOS NATURAIS - COM ATAC

352063 - MATERIAL CIRURGICO-COM ATAC

 Distribuir produtos para a saúde

352080 - APAR EQUIP P/USO MEDICO ODONT E HOSPITALAR -COM ATAC

 Distribuir produtos para a saúde

352110 - INSTRUMENTO E MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR -COM ATAC

 Distribuir produtos para a saúde

399264 - IMPORTACAO

433420 - ARTIGOS ALIMENTICIOS-COM VAR

Atividades

Protocolo eletrônico nº 09/97/053308/2024
Esta Licença foi concedida de acordo com o art. 6º, inciso I, do Decreto Rio n° 45.585, de 27 de 
dezembro de 2018, e terá validade até o dia 30 de abril do exercício seguinte, devendo ser revalidada 
até o último dia útil do mesmo mês, na forma prevista no art. 8º do referido ato normativo

Emitido no dia 25/03/2024 às 08:49 (data e hora de Brasília).

LICENÇA SANITÁRIA DE FUNCIONAMENTO
Nº 09/97/053308/2024

LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Complexidade: Média Risco: Alto

Concessão: 01/05/2024 Vigência: 30/04/2025 Situação: Ativa

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO
A empresa declara atender aos requisitos mínimos exigidos pela legislação sanitária vigente para o 
exercício das atividades pretendidas.

Este documento pode ser validado através do site 
http://sisvisa.rio.rj.gov.br/ValidacaoDocumento ou através do QRCode

Secretaria Municipal de Saúde.

Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de
Inspeção Agropecuária - IVISA-Rio
prefeitura.rio/vigilanciasanitaria

M²: 400 a 800 m²
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.502/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de Fórmula Infantil, para 
atender a necessidade do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em 

Saúde/Programa IST/ADIS/HV e Farmácia Complementar, pelo período de 01 (um) ano. 
 
 

ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa: 
 
FORNECEDOR 
Razão Social: VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ/MF: 13.123.772/0002-43 
Endereço: Rua Francisco de Sousa e Melo, 1590, Galpão 2, Armazém 135, Cordovil, Rio de Janeiro, RJ, Cep: 21.010-410 
Contatos: (24) 2490-1851, Ramal: 505, Celular: (21) 97174-7349, E-mail: licitacao.rj@verticalsaude.com.br 
Gerente Comercial: Rafaela da Rosa Pereira Cavalcante 
CPF/MF: 116.039.397-41 
 
1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
 
3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 
 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
 
5) Declaro, par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 
7) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 
8) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
 
9) Declaro, para os devidos fins, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
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10) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que a responsável legal da empresa é a Sra. Rafaela da Rosa Pereira Cavalcante, portadora do RG sob nº 20963504-4 
(Detran/RJ) e CPF nº 116.039.397-41, cuja função/cargo é Gerente Comercial / Procuradora, responsável pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços/Contrato. 
 
12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
Rua Francisco de Sousa e Melo, 1590, Galpão 2, Armazém 135, Cordovil, Rio de Janeiro/RJ e CEP: 21.010-410. 
 
E-mail: licitacao.rj@verticalsaude.com.br 
Telefone: (21) 2490-1851 e (21) 97174-7349 
Endereço: Rua Francisco de Sousa e Melo, 1590, Galpão 2, Armazém 135, Cordovil, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.010-410. 
 
13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
14) Nomeamos e constituímos o senhor a Sra. Rafaela da Rosa Pereira Cavalcante, Portadora do RG sob nº 20963504-4 
(Detran/RJ) e CPF nº 116.039.397-41, cuja função/cargo é Gerente Comercial procuradora, para ser a responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 90.026/2025, e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA 
Rafaela da Rosa Pereira Cavalcante 

Procuradora - Gerente Comercial 
Identidade: 20963504-4 (Detran/RJ) 

CPF: 116.039.397-41 
 
 
 

RAFAELA DA ROSA 
PEREIRA 
CAVALCANTE:11603939
741

Assinado de forma digital por 
RAFAELA DA ROSA PEREIRA 
CAVALCANTE:11603939741 
Dados: 2025.05.09 15:21:19 
-03'00'
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